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PROJETO DE LEI 	 No 559/2010 	imegm  NoCe5001 

AUTÓGRAFO N°  t/(5 /1)  

  

N° 

SECRETARIA 

Autoria: DO EDIL FRANCISCO MOKO YABIRU 

Assunto:  Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz, nos  

postos revendedores de combustíveis, com informação sobre o percen- 

tual da diferença entre os preços da gasolina e do etanol, e dá outras 

providências.  
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No JUSTIFICATIVA: 

Este projeto de lei visa obrigar a afixação, nos postos 
revendedores de combustíveis, de cartaz com informação sobre o 
percentual da diferença entre os preços da gasolina e do etanol. 

Essa informação passou a ser muito relevante com o 
advento dos veículos bicombustíveis. Considerando que o 
abastecimento com etanol somente é economicamente vantajoso quando 
o preço não exceder a 70% (setenta por cento) do preço da gasolina. 

A medida certamente evitará que o consumidor 
precise fazer operação para saber qual a opção de menor custo, 
levando-se em conta o desempenho do veículo. 

S/S., 2° de dezembro de 2010. 

Fr2 	oko Yabiku 
ci Vereador 

Este Imixesso foi confeccionai° 
com papel 100% reciclado. 
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Recebido na Div. Expediente 
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A Consultoria Jurídica e Comissões 

07 / 	 10  
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Andréa Gianelli Ludovico 
Chefe da Seção de Assuntos Jutidicof 

■Ner 



• 

rittt- , 	A 
( 	 wfitaffa 	' 	atoada 

Estado de São Paulo 
e go  OBA. o !"2 9 

SECRETARIA JURIDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 559/2010 

A autoria da presente proposição é do 

Vereador Francisco Moko Yabiku. 

Trata-se de PL que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de afixação de cartaz, nos postos revendedores de combustíveis, 

com informação sobre o percentual da diferença entre os preços da gasolina e do 

etanol, e dá outras providências. 

É obrigatória a exibição, em postos 

revendedores de combustíveis, de cartaz informando o valor percentual do litro do 

etanol em relação do litro de gasolina. O .descumprimento do disposto sujeitará o 

estabelecimento à multa de R$ 1.000,00, que será dobrado em caso de reincidência 

(Art. 1°); cláusula de despesa (Art. 2°); vigência da Lei (Art. 3°). 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em  

nosso Direito Positivo,  neste diapasão passaremos a expor: 
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A Constituição da República Federativa do 

Brasil estabelece que a promoção da defesa do consumidor pelo Estado (União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios) é um Direito Fundamental, diz a CF: 

Titulo II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPITULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXII — o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 

consumidor; 

Sublinhamos com respaldo no comando 

Constitucional, acima citado, que receber informações adequadas e claras 

concementes aos preços dos produtos é um dos direitos básico do consumidor, em 

conformidade com a Lei que disciplina as relações de consumo, de tal Lei destaca- 

ci) 

se infra: 
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SECRETARIA JURÍDICA 

LEI N°8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

. Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 

providências. 

TÍTULO I 

Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO! 

Disposições Gerais 

Art. I° O presente código estabelece normas de proteção e 

defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, 

nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da . 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições 

Transitórias. 

CAPÍTULO III 

Dos Direitos Básicos do Consumidor 

Art. 6° São direitos básicos do consumidor: (g.n.) 

II — (..) 
r 

, 	 , 
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SECRETARIA JURÍDICA 

III- a informação adequada e clara sobre os diferentes 

produtos e serviços, com especificação correta de 

quantidade, característica, composição, qualidade e preço, 

bem como sobre os riscos que apresentem; (g.n.) 

Por fim, salienta-se que especificar 1  o preço 

nos termos da Lei, entende-se por determinar circunstanciadamente, enumerar 

todos os detalhes. 

Face a retro exposição, verifica-se que este 

Projeto de Lei encontra guarida no Direito Pátrio; sendo que, sob o aspecto 

jurídico, nada a opor. 

É o parecer, salvo melhor juízo: 

Sorocaba, 18 de janeiro de 2.011. 

7 
MARCOS MACIEL PEREIRA 

• 	 ASSESSOR JURÍDICO 
..• - 

.,. 

De acordo: cc-700scs  

ANDRÉA GIANELLI LUDOVICO 
Secretária Jurídica Substituta 

I  Especificar. (Do lat. Medieval specificare) 2. Explicar miudamente; esmiuçar. FERREIRA, Aurélio 
Buarque de Holanda. Novo Dicionário Aurélio. Editora Nova Fronteira: 2008. 565 p. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 559/2010, de autoria do Edil Francisco Moko 
Yabiku, que dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz, 
nos postos revendedores de combustíveis, com informação sobre o 
percentual da diferença entre os preços da gasolina e do etanol, e 
dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador 

Anselmo Rollin Neto, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 04 de fevereiro de 2011. 

ANSEL$OJ$HM NETO 
Pres . 	da Comissão 

fS 
it 

ES recesso foi csfeccianedo 
com papel 100% oxidado. 
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NO COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Anselmo Rolim Neto 
PL 559/2010 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 
Francisco Moko Yabiku, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz, nos 
postos revendedores de combustíveis, com informação sobre o percentual da diferença entre 
os preços da gasolina e do etanol, e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fls. 04/07). 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

'Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
pretende obrigar os postos revendedores de combustíveis a exibir cartaz informando o valor 
percentual do litro do etanol em relação ao litro de gasolina. 

Verifica-se que o PL em análise está condizente com o nosso 
direito positivo, uma vez que a Constituição Federal em seu art. 5°, XIV assegura a todos o 
acesso à informação. 

Além disso, é direito do consumidor ter informação adequada e 
clara sobre os diferentes produtos, com especificação correta do seu preço, nos termos do art. 
6°, III do Código de Defesa do Consumidor. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., 04 de fevereiro 2011. 

JOSÉ 

JO ; 

4'4 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. • 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 559/2010, de autoria do Edil Francisco Moko 
Yabiku, que dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz, 
nos postos revendedores de combustíveis, com informação sobre o 
percentual da diferença entre os preços da gasolina e do etanol, e 
dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 07 de fevereiro de 2011 

BENEDITO DE JESUS 
Presidente 

JOS É 

HÉLIO APARE‘DO GODOY 
Membro 

O a II 
Este Impresso foi cordeei:km.0o 

com papei 100% reciclado. 
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Sorocaba, 24 de fevereiro de 2011. 

0082 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos n°s 42,43 e 44/2011, aos Projetos de Lei II% 121/2008, 559 e 381/2010, 

respectivamente, já aprovados em definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

MÁRIO MAR JÚNIOR 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
DOUTOR VITOR LIPPI  
Digníssimo Prefeito Municipal 
SOROCABA  

04 

Este ImPfeseo 101 conlecconado 
com papel 100% reciclado 
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AUTÓGRAFO N° 43/2011  
N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	DE 2011 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de 
cartaz, nos postos revendedores de combustíveis, 
com informação sobre o percentual da diferença 
entre os preços da gasolina e do etanol, e dá 
outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 559/2010 DO EDIL FRANCISCO MOKO YABIKU 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° É obrigatória a exibição, em postos revendedores 
de combustíveis, em local visível para consumidor, de cartaz informando o 
valor percentual do litro do etanol em relação ao valor do litro de gasolina. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput 
sujeitará o estabelecimento à multa de R$1.000,00 (um mil reais), que irá 
dobrando em caso de reincidência. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosal 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 

I Oficiais, 
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- 

• 

LEI N° 9.501, DE 9 DE MARÇO DE 2 011. 

(Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartaz. nos 
postos revendedores de combustíveis, com informação sobre o 
percentual da diferença entre os preços da gasolina e do etanol. 
e dá outras providências). 
Projeto de Lei n°559/2010 - autoria do Vereador FRANCISCO 
MOKO YABIKU. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. I 	É obrigatória a exibição, em postos revendedores de 
combustíveis, em local visível para consumidor, de cartaz 
informando o valor percentual do litro do etanol em relação ao 
valor do litro de gasolina. 
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput 
sujeitará o estabelecimento à multa de Rã 1.000,00 (um mil 
reais). que irá dobrando em caso de reincidência. 
Art. 1' As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 
Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 011, 356" da 

de Sorocaba. 

VII OR LIPPI 
Prefeito Municipal 

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI 
de Negócios Jurídicos 

PAULO FRANCISCO MENDES 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 

RODRIGO MORENO 
Secretário de Planejamento e Gestão 

ROBERTO MONTGOMERY SOARES 
da Segurança Comunitária 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos 
na data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
da Divisão de Controle de Documentos e Atos 

Oficiais 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei visa obrigar a afixação, nos postos 
de combustíveis, de cartaz com informação sobre 

o percentual da diferença entre os preços da gasolina e do etanol. 
Essa informação u passo a ser muito relevante com o advento 

veículos bicombustíveis. Considerando que o 
abastecimento com etanol somente é economicamente 
vantajoso quando o preço não exceder a 70% (setenta por cento) 
do preço da gasolina. 
A medida certamente evitará que o consumidor precise fazer 
operação para saber qual a opção de menor custo, levando-se 
em conta o desempenho do veiculo. 
S/S., 2 de dezembro de 2010. 

FRANCISCO MOKO YABIKU 
Vereador 
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